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Autoriza o uso do gás natural como combustível
para os veículos automotores, em todo o
território nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O gás natural poderá ser utilizado como combustível em veículos
automotores, em todo o território nacional.

Art. 2º O Poder Executivo, através de seu órgão competente, é responsável pelo
credenciamento e fiscalização dos fabricantes de equipamentos e das empresas executoras
dos serviços de adaptação e conversão para o uso do gás previsto nesta Lei, para assegurar
padrões técnicos de eficiência e segurança.

§ 1º A atribuição prevista no caput poderá ser delegada às empresas estaduais
de gás no âmbito do respectivo Estado.

§ 2º Os órgãos estaduais de trânsito promoverão as alterações necessárias nos
certificados de propriedade dos veículos adaptados, mediante apresentação do certificado de
conformidade expedido pela empresa credenciada executora da adaptação e conversão para
o uso do gás.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  25   de  junho  de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

faa/pls99115
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PROJETO DE LEI N.º 4.637, DE 2004 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

 
Dispõe sobre a utilização de gás natural para fins automotivos e dá outras 
providências. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3816/1993 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3816/1993 o PL 4637/2004 e o PL 7773/2010, 
e, em seguida, apense-os ao PL 1353/2003. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a utilização de gás natural para fins 

automotivos e dá outras providências. 

Art. 2o Os componentes do sistema de gás natural a bordo dos 

veículos rodoviários automotores atenderão às normas técnicas pertinentes e deverão 

ser certificados no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação – SBC. 

§1o Todos os cilindros para alta pressão e armazenamento de 

gás natural veicular, a bordo de veículos rodoviários automotores de fabricação 

nacional ou importados, serão identificados por numeração seqüencial, contida em 

placa suplementar que não lhes fragilize ou adultere a composição e a forma original, 

e deverão ostentar selo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO. 

I – Os cilindros  não instalados até a publicação desta Lei, não 

poderão ser utilizados, na forma atual cuja numeração danifica, fragiliza e adultera a 

estrutura do cilindro. 

§2o Os cilindros já instalados em veículos rodoviários 

automotores terão o prazo de 05 (cinco) anos, após a entrada em vigor da presente 

Lei, para providenciarem a instalação da placa com numeração seqüencial prevista 

no §1o deste artigo. 

Art. 3o A atividade de instalação de sistemas de gás natural 

veicular em veículos rodoviários automotores deverá ser exercida mediante 

autorização do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

– INMETRO. 

§1o A autorização deverá ser renovada periodicamente, com a 

comprovação de que as empresas instaladoras mantêm todas as condições exigidas 

para o exercício da atividade, sem prejuízo da realização de fiscalizações durante a 

vigência da autorização. 

§2o As empresas instaladoras deverão fornecer ao consumidor 
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atestado de qualidade do instalador quando da instalação de sistemas de gás natural 

veicular ou quando da incorporação ou substituição de algum de seus componentes. 

§3o As instaladoras deverão utilizar apenas conjuntos de 

componentes do sistema de gás natural para veículos automotores aprovados pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 4o No caso da instalação de sistema de gás natural em 

veículos rodoviários automotores, realizada de acordo com a legislação aplicável, fica 

dispensada a autorização prévia estabelecida no artigo 98 da Lei n.º 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

Art. 5o A instituição que emitir o certificado de segurança, exigido 

quando da instalação de sistema de gás veicular, conforme previsto no artigo 106 da 

Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, também fornecerá ao proprietário do veículo 

o Selo Gás Natural Veicular. 

§1o. Tanto o certificado de segurança quanto o Selo Gás Natural 

Veicular deverão ser renovados periodicamente, após a realização de nova inspeção. 

§ 2o Os postos revendedores de gás natural veicular somente 

poderão abastecer veículos que apresentem o Selo Gás Natural Veicular, dentro de 

seu prazo de validade. 

Art. 6o A numeração seqüencial dos cilindros para 

armazenamento de gás natural a bordo de veículos automotores prevista no §1o e no 

§2o do art. 2o desta Lei será registrada nos dados cadastrais dos veículos que utilizem 

o gás natural veicular cadastrados no sistema de Registro Nacional de Veículos 

Automotores –RENAVAM. 

Art. 7o O posto revendedor que comercialize o Gás Natural 

Veicular – GNV deverá observar as normas editadas pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

Parágrafo único. A ANP e o INMETRO deverão atuar para 

garantir a adequada precisão na medição da quantidade de gás natural veicular 

vendida ao consumidor final. 

Art. 8o O gás natural comercializado como combustível para 

veículos automotores deverá ser especialmente odorizado, de modo que seu 

vazamento seja detectado pelo olfato humano, mesmo em baixas concentrações, 

conforme especificação da ANP. 

Art. 9o . Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem hoje a segunda maior frota de veículos que utilizam 

o gás natural como combustível no mundo, ficando atrás apenas da Argentina. Mas, 
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considerando a elevada taxa de crescimento da quantidade de automóveis que 

utilizam o GNV, não demorará muito para assumirmos a liderança desse ranking. 

Entretanto o Brasil ainda não dispõe de Lei regendo a matéria 

em seus diversos aspectos. 

A existência de Lei Federal, garante maior segurança e 

qualidade ao consumidor. Proporciona também uniformidade e estabilidade às regras, 

diminuindo os custos e incentivando os investimentos. Além disso, ajuda a evitar 

conflitos de competência entre os vários órgãos afetos à matéria. 

Apresentamos a proposição no intuito de suprir essa lacuna e 

zelar pela proteção do consumidor, especialmente quanto aos aspectos de segurança. 

Entendemos ser este projeto oportuno, pois favorecerá o desenvolvimento do GNV, 

que se revela um combustível muito promissor, por seu baixo custo, pelo seu apelo 

ambiental e também por possibilitar o aproveitamento das nossas significativas 

reservas de gás natural, com implicações favoráveis sob o ponto de vista estratégico 

e de comércio exterior. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas a 

essa nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2004. 
 
 

Deputado FERNANDO DE FABINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IX  
DOS VEÍCULOS  

 
Seção I  

Disposições Gerais  
.......................................................................................................................................................... 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 
autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 
características de fábrica. 

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou 
conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes e 
ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade 
executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento das 
exigências. 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e dimensões 
atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação de 
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documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 
§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão aferidos 
de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão ou 
entidade de metrologia legal. 

Seção II 
Da Segurança dos Veículos  

......................................................................................................................................................... 
Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, quando 

ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para 
licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição técnica credenciada por 
órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN. 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de 
passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições técnicas 
e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente para autorizar, 
permitir ou conceder a exploração dessa atividade. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.773, DE 2010 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Dispõe sobre incentivos ao uso do gás natural veicular 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3816/1993 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3816/1993 O PL 4637/2004 
E O PL 7773/2010, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1353/2003. 
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PROJETO DE LEI No                   , DE 2010

(Do Sr. VICENTINHO)

 Dispõe sobre incentivos ao uso do
gás natural veicular

 

O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61 da Constituição

Federal decreta:

 Art.1º Deverá o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE),

fornecer aos veículos de fabricação nacional com capacidade de

motorização igual ou superior a um mil centímetros cúbicos e que

utilizem também como combustível o gás natural veicular, adquiridos

por pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e com residência

permanente no país, os seguintes estímulos:

 I. Concessão de subsídios ao preço no uso do gás natural veicular

(GNV).

 II. Estabelecimento de Política permanente que assegure a

disponibilidade do GNV para a comunidade usuária;

 III. Estabelecimento de Política de fomento à indústria brasileira

voltada para a cadeia do GNV, incluindo equipamentos e

veículos;

 IV. Estímulos ao uso do GNV em veículos de transportes coletivos;

 V. Os estímulos ao uso do GNV poderão se dar no caso do

consumo, na produção de equipamentos e veículos, através do

abatimento de impostos como IPI, PIS, COFINS E CIDE.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no

prazo de cento e vinte dias, a partir da data de sua publicação.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para se obter um desenvolvimento econômico

contínuo e duradouro, deve-se basear sempre em atividades com

grande poder de alavancagem sobre a economia do país, mantendo-

32
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se todo cuidado e respeito ao meio ambiente e à sociedade, de forma

a garantir a qualidade de vida das gerações futuras.

A melhor utilização dos recursos naturais,

associado à diversificação de alternativas, nos permite afirmar ser a

mais adequada política de sustentabilidade energética para o Brasil. A

utilização do Gás Natural, principalmente em função das enormes

jazidas existentes na plataforma marítima brasileira, como

combustível automotivo, se enquadra neste conceito.

Reconhecidamente a utilização do Gás Natural

Automotivo será fundamental para a sustentabilidade, para reduzir

emissões, melhorar a qualidade de vida da população dos grandes

centros, diversificar a matriz de combustíveis e assim aumentar a

segurança energética, até porque, o GNV não pode ser adulterado.

                    Com este projeto o parlamento, além de contribuir com

a diminuição da poluição na atmosfera, com base no protocolo de

Kyoto e com os compromissos assumidos pelo governo brasileiro na

Dinamarca, contribuirá para o fortalecimento da base industrial e

geração de emprego.

                  Esperamos contar com o decisivo auxílio de nossos

pares desta Casa para transformar, no mais breve prazo possível,

nossa proposição em Lei e, dessa maneira, garantir o melhor

aproveitamento de nossos recursos naturais.

   

Sala das Sessões, em          de             de2010.

 

Deputado VICENTINHO PT/SP

33
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PROJETO DE LEI N.º 2.958, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Dispõe sobre normas de segurança para os veículos automotivos 
abastecidos por gás natural veicular (GNV). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4637/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É obrigatória, em todo o território nacional, nos 

veículos automotivos abastecidos com gás natural veicular (GNV) produzido, 

vendido ou convertido para o uso desse combustível, a utilização de tanques 

de combustível certificados com o selo do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). 

Art. 2º Nas revisões periódicas a que forem submetidos os 

veículos automotivos abastecidos com gás natural veicular, deverão ser 

verificadas, pelos estabelecimentos responsáveis pelas revisões, as condições 

de estanqueidade dos tanques de combustível, a fim de garantir a segurança 

de seu uso. 

Art. 3º Os tanques de combustível dos veículos 

abastecidos com gás natural veicular deverão ser requalificados a cada cinco 

anos, por estabelecimentos devidamente credenciados pelo Inmetro, devendo 

ser providenciada a substituição dos tanques considerados sem as 

necessárias condições de segurança de uso. 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta lei 

sujeitará os infratores a multas de dez mil reais, além da apreensão dos 

veículos, a fim de serem adotadas as providências para sua regularização. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A cada vez mais ampla utilização do gás natural como 

combustível veicular em nosso país, a par de proporcionar uma saudável e 

bem-vinda diversificação de nossa matriz energética e a redução das emissões 

de poluentes atmosféricos, gera também preocupações quanto às reais 

condições de segurança dos veículos abastecidos com esse combustível. 

Cremos ser necessário estabelecer em lei condições 
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severas para o uso desse tipo de combustível em veículos automotivos, 

inclusive para estimular e ampliar a conscientização de nossa população para 

garantir a sua própria segurança, quando utilizarem tais meios de transporte. 

Por isso, solicitamos o decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para, no intuito da constante defesa dos direitos dos 

consumidores de nosso país, conseguirmos a rápida transformação de nossa 

proposição em Lei. 

 

                                   Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011  
 

Deputado ROMERO RODRIGUES  
           PSDB/PB 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.893, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação do Certificado de Segurança 
Veicular no para-brisa do veículo movido a gás natural veicular. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4637/2004. 
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PROJETO DE LEI  No                     , DE 2013 

(Do Sr. Major Fábio) 
 

Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de afixação do 
Certificado de Segurança 
Veicular no para-brisa do veículo 
movido a gás natural veicular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O consumidor obriga-se a manter 

afixado o Certificado de Segurança Veicular, emitido por 

organismo de inspeção de segurança veicular acreditado pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, no para-brisa do veículo movido a gás natural 

veicular. 

Parágrafo único. O abastecimento de veículo 

movido a gás natural veicular sem que o consumidor possua 

o certificado de que trata o caput constitui destinação não 

permitida desse combustível, o que sujeita o revendedor 

varejista às sanções administrativas previstas na Lei nº 

9.847, de 26 de outubro de 1999. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A imprensa não cansa de noticiar acidentes 

no ato de abastecimento de gás natural em veículos, os quais 

causam prejuízo material e podem, até mesmo, resultar em 
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perdas de vidas humanas. É preciso, pois, que se diminua ao 

máximo o risco de sinistros durante essa operação.  

Para tanto, propõe-se tornar obrigatória à 

afixação do Certificado de Segurança Veicular, emitido por 

organismo de inspeção de segurança veicular acreditado pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, no para-brisa do veículo movido a gás 

natural veicular, tornando-o visível. Adicionalmente, afigura-

se necessário prever a punição do revendedor varejista que 

vender gás natural veicular ao consumidor que não dispuser 

do mencionado certificado.  

Eis porque solicitamos o decisivo apoio de 

nossos nobres pares desta Casa para a rápida transformação 

de nossa proposição em Lei. 

                Sala das Sessões, em        de                     de  2013 

 

  
Deputado MAJOR FÁBIO  

           DEM/PB 

37
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano 

Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 

derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 

estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação 

de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades 

de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e 

exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar 

a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem 

prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 

condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 

relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 

movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.905, DE 2017 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Dispõe sobre normas e critérios a serem observados nos veículos 
abastecidos por gás natural veicular, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2958/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os veículos abastecidos por gás natural veicular (GNV) só 

poderão realizar o abastecimento em postos revendedores de combustíveis 

devidamente cadastrados na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), e que estejam de acordo com as normas expedidas por essa 

autarquia e pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). 

Art. 2° Somente será permitido o abastecimento de veículos que 

portem, em local visível, próximo à válvula de abastecimento do tanque de 

combustível, selo de homologação dos tanques de combustível pelo Inmetro. 

§ 1° Os tanques de combustível para veículos abastecidos por GNV 

deverão ser elaborados com aço especial de alta resistência e tubos sem solda, ter 

vida útil de vinte anos e ser capazes de suportar uma pressão máxima de 

abastecimento de 220 kgf/cm2, e ser retestados e requalificados a cada cinco anos de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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uso, para que possam receber o selo de homologação mencionado no caput deste 

artigo. 

§ 2° Os conjuntos para conversão e adaptação de veículos para o uso 

de GNV não poderão ser remanufaturados, e somente poderão ser instalados nos 

veículos por empresas devidamente credenciadas e autorizadas pelo Inmetro para a 

realização do serviço. 

§ 3° Também não se permitirá o abastecimento dos veículos movidos 

a GNV, nos postos revendedores de combustíveis, enquanto todos os passageiros 

não estiverem fora e a uma distância segura do veículo. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará, mediante decreto, o 

disposto nesta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser inquestionável a vantagem do gás natural em relação 

aos combustíveis veiculares líquidos – pois, por ter uma queima mais eficiente, produz 

menos poluição atmosférica e tem rendimento de 30% a 50% superior ao da gasolina 

e do etanol, respectivamente –, várias precauções e cuidados devem ser tomados, 

sobretudo em veículos adaptados, para que essa economia não venha a transformar-

se em tragédia, ceifando vidas humanas, insubstituíveis e de valor incalculável. 

Para isso, é necessário que sejam observadas as rigorosas normas 

de fabricação e de manutenção periódica dos tanques de combustível desses 

veículos, a fiscalização rigorosa e eficiente, tanto pelo Inmetro quanto pela ANP, das 

oficinas instaladoras dos conjuntos de adaptação para uso do GNV e nos postos 

revendedores desse combustível e, acima de tudo, é preciso conscientizar os usuários 

dos veículos abastecidos por esse combustível dos riscos envolvidos e das 

precauções a serem tomadas no momento de abastecimento de seus veículos. 

É, portanto, na intenção de aumentar a segurança de uso do gás 

natural veicular em nosso país e, sobretudo, de proteger a vida dos usuários desse 

combustível que vimos apresentar a presente proposição, solicitando o decisivo apoio 

de nossos nobres pares desta Casa, a fim de vê-la rapidamente transformada em Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

 
Deputado ROBERTO SALES 
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